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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 879                                       Jardim Alegre, Sexta-Feira, 22 de Fevereiro de 2019 

DECRETO Nº 9/2019 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre 

para o Exercício de 2019 e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei Municipal nº2074/2019: 

 

DECRETO 

  

Art.1-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019, um Crédito Adicional 

Suplementar no Valor de R$ 133.800,31 (cento e trinta e três mil, oitocentos reais e trinta e um centavo) mediante as 

seguintes providências: 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA E URBANISMO  

08.001 DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO  

08.001.15.451.0024.1002 OBRAS PRELIMINARES, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E 

RECAPE 

 

4.4.90.51.00.00 - 504 Obras e instalações 44.004,29 

4.4.90.51.00.00 - 511 Obras e instalações 89.796,02 

 TOTAL 133.800,31 

 

Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos  no  artigo  anterior, é indicado como fonte  de recursos o citado no § 

1º, inciso I , do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

I - SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 44.004,29 

511 Taxas - Prestação de Serviços 89.796,02 

TOTAL 133.800,31 

TOTAL GERAL. 133.800,31 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove 

(22/02/2019) 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DECRETO Nº 10/2019 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o 

Exercício de 2019 e dá outras providências. 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 879                                       Jardim Alegre, Sexta-Feira, 22 de Fevereiro de 2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei Municipal nº2075/2019 

 

 

DECRETO  

  

Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019, um Crédito Adicional 

Especial no Valor de R$ 245.850,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais) mediante as 

seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.001 DIVISÃO DE OBRAS  

08.001.15.451.0024.1002 OBRAS PRELIMINARES, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICAS E 

RECAP. 

 

4.4.90.51.00.00 - 893 OBRAS E INSTALAÇÕES 245.850,00 

 TOTAL 245.850,00 

 

Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 

I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00. Outras Transferências de Convênios da União – Principal - 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS- 

CONTRATO DE REPASSE 

845990/2017/MCIDADES/CAIXA 

245.850,00 

T O T A L 245.850,00 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove 

(22/02/2019) 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DECRETO Nº 11/2019 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o 

Exercício de 2019 e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei Municipal nº2076/2019: 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 879                                       Jardim Alegre, Sexta-Feira, 22 de Fevereiro de 2019 

 

DECRETO 

Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019, um Crédito Adicional 

Especial no Valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.001 DIVISÃO DE OBRAS  

08.001.15.451.0024.1002 OBRAS PRELIMINARES, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICAS E 

RECAP. 

 

4.4.90.51.00.00 - 895 OBRAS E INSTALAÇÕES 250.000,00 

 TOTAL 250.000,00 

 

Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é indicado como fonte  de recursos o citado no 

§ 1º, inciso I , do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove 

(22/02/2019) 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 

 

O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 08:30 horas, do 

dia 12/03/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 

licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de 

recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de combustíveis comuns tipo, Óleo Diesel, Gasolina e 

Etanol, destinados para a manutenção da frota dos veículos pertencentes ao município de Jardim Alegre, para o período 

de 12 (doze) meses. 

A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 

equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 

Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-

1256/2107. 

 

Jardim Alegre, 22 de fevereiro de 2019. 

 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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